
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA/SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
PORTARIA  TRT 18ª  GP Nº 233/2020 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
 CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº 99, de 20 de abril de 2012, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, alterada pela
Resolução nº 134, de 21 de fevereiro de 2014 do mesmo Conselho; 
CONSIDERANDO a necessidade de designação de servidores para atuarem como oficiais de justiça ad hoc, por imperiosa necessidade do
serviço, nas hipóteses previstas no artigo 2º da Resolução mencionada acima; 
CONSIDERANDO a remoção de servidores para a Secretaria de Distribuição de Mandados Judiciais, em razão do déficit de pessoal naquela
Unidade e; 
CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo nº 26360/2014 
RESOLVE: 
Art.1º Autorizar, em caráter excepcional, o cumprimento de mandados, na Secretaria de Distribuição de Mandados Judiciais, pelos servidores
Joelson da Conceição Lisbôa, Wellington da Conceição Gonçalves, Rogério Wildson Linhares de Lucena, Eduardo dos Santos e Silva, Isabel Belo
Catula Aquino, Carlos Alberto Aquino e Leila Kátia da Silva Costa, do quadro de pessoal deste Tribunal, no período de 07/01/2020 a 31/12/2020.  
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a partir de 07.01.2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
assinado eletronicamente 
PAULO PIMENTA 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Portaria

Portaria SCR/NGMAG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 220/2020         
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 1944/2020, 
RESOLVE: 
CONCEDER à Exma. Juíza do Trabalho SAMARA MOREIRA DE SOUSA, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde, 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, relativos ao 1º período de 2020, para fruição no interregno de 18 de julho a 16 de agosto de 2020. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 

Caderno Administrativo
 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
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Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 3 de fevereiro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 221/2020         
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 1941/2020, 
RESOLVE: 
CONCEDER ao Exmo. Juiz do Trabalho ISRAEL BRASIL ADOURIAN, Titular da 6ª Vara do Trabalho de Goiânia, 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, relativos ao 1º período de 2017, para fruição no interregno de 2 a 31 de março de 2020. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 3 de fevereiro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 225/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 2056/2020,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor LEANDRO MORAIS MARÇAL ARAÚJO, das cidades de Goiânia-GO a Anápolis-GO, no dia 05/02/2020,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Auxiliar na avaliação da edificação do Foro Trabalhista de Anápolis para  elaboração de projeto de reforma,
conforme P.A nº 1746/2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 219/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 1965/2020,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor LUIZ CARLOS VIEIRA RODRIGUES  de Goiânia-GO a São Paulo-SP, no período de 22 a 27/03/2020, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CURSO/TREINAMENTO - Participar do curso Hadoop and Spark for Data Engineering, no período de 23 a 27/03/2020, conforme PA
1317/2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de fevereiro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 222/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 1783/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
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regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
Considerando o disposto no §4º do art. 15 da lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora CYNTHIA DA SILVA KAADI TOSTA, código s202721, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT18ª FC-3, da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 3 de
fevereiro de 2020. 
Art. 2º Designar a servidora ANA TERESA DE SOUSA SILVA, código s203296, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT18ª FC-3, da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia,
anteriormente ocupada pela servidora CYNTHIA DA SILVA KAADI TOSTA, código s202721, a partir de 3 de fevereiro de 2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 223/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 1782/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
Considerando o disposto no §4º do art. 15 da lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora ANA TERESA DE SOUSA SILVA, código s203296, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 3 de fevereiro de 2020. 
Art. 2º Designar o servidor FLÁVIO ALMEIDA DA NOBREGA, código s164232, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia, anteriormente ocupada
pela servidora ANA TERESA DE SOUSA SILVA, código s203296, a partir de 3 de fevereiro de 2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 224/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 1794/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de indicação de substituto
de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas,     
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar o art. 5º da PORTARIA TRT 18ª GP/SGPe Nº 3454/2019, que manteve designado o servidor HUGO CAMILO NOBRE PIRES,
código s164410, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituto do titular da função comissionada de Chefe
de Gerência, código TRT 18ª FC-5, da Gerência  de Atendimento aos Usuários do PJe, ocupada pelo servidor DANILO DE MOURA BELARMINO,
código s202871. 
Art. 2º Revogar o art. 7º da PORTARIA TRT 18ª SGPe Nº 283/2019, que designou o servidor HUGO CAMILO NOBRE PIRES, código s164410,
substituto do titular da função comissionada de Chefe de Gerência, código TRT 18ª FC-5, da Gerência de Atendimento aos Usuários do PJe,
ocupada pelo servidor DANILO DE MOURA BELARMINO, código s202871. 
Art. 3º Designar a servidora SUZANE CARREIRO BERNARDINO RONDON, código s163341, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Gerência, código TRT 18ª FC-5, da Gerência de
Atendimento aos Usuários do PJe, ocupada pelo servidor DANILO DE MOURA BELARMINO, código s202871, nos seus afastamentos ou
impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
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DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Despacho

Despacho SOF

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TERMO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS
 

Publique-se no DEJT. 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral e Ordenador de Despesas 
(Assinado e datado eletronicamente) 
Goiânia, 3 de fevereiro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TERMO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS
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SUPRIDO RONALDO ALVES DA COSTA

CARGO OU FUNÇÃO Secretário-Executivo

LOTAÇÃO CEJUSC – FT de Rio Verde

MODALIDADE DE CONCESSÃO Cartão de Pagamento do Governo Federal

VALOR DA CONCESSÃO

Fatura 1.270,00

Saque 630,00

Obrigações patronais 200,00

Total 2.100,00

PERÍODO DE APLICAÇÃO
Início Data da liberação do recurso

Fim 03/05/2020

PERIODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Início Data da liberação do recurso

Fim 02/06/2020

JUSTIFICATIVA PARA SAQUE

A autorização de valor para saque justifica-se em razão de  serviços de
manutenção/conservação serem realizados, em muitos casos, somente por pessoas
físicas não afiliadas à rede BB Cartões, devendo o suprido justificar cada gasto
realizado.

SUPRIDO LEANDRO CÂNDIDO OLIVEIRA

CARGO OU FUNÇÃO Diretor

LOTAÇÃO Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

MODALIDADE DE CONCESSÃO Cartão de Pagamento do Governo Federal

VALOR DA CONCESSÃO

Fatura 2.000,00

Saque 900,00

Obrigações patronais 100,00
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Publique-se no DEJT. 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral e Ordenador de Despesas 
(Assinado e datado eletronicamente) 
Goiânia, 3 de fevereiro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 2017/2020 – SISDOC 
Interessado(a): RENE GOMES PIEROTE 
Assunto: Interrupção de férias 
Decisão: Deferimento

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 559/2020 – SISDOC 
Interessado(a): NÉIA LÚCIA REIS DE AGUIAR 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Comprovação Anual de Despesas 
Decisão: Deferimento parcial
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 1851/2020 – SISDOC 
Interessado(a): PATRÍCIA VIEIRA DE SOUSA 
Assunto: Interrupção de férias 
Decisão: Deferimento

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 2071/2020 – SISDOC 
Interessado(a): BRUNO GUSTAVO MINARI 
Assunto: Ausência por prestação de serviços à Justiça Eleitoral 
Decisão: Deferimento

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA  TRT 18ª  SGPE Nº 227/2020 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo
Administrativo nº 999/2016, 
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Total 3.000,00

PERÍODO DE APLICAÇÃO
Início Data da liberação do recurso

Fim 03/05/2020

PERIODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Início Data da liberação do recurso

Fim 02/06/2020

JUSTIFICATIVA PARA SAQUE

A autorização de valor para saque justifica-se em razão de  serviços de
manutenção/conservação serem realizados, em muitos casos, somente por pessoas
físicas não afiliadas à rede BB Cartões, devendo o suprido justificar cada gasto
realizado.
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RESOLVE: 
Art. 1º - Prorrogar, até 29/01/2021, a autorização de regime de teletrabalho em favor do servidor NELIO GOUVEIA ALMEIDA MARTINS (s203332),
ocupante do cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, lotado na 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde-GO. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NUCLEO FC-6
 

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

Portaria

PORTARIA SGP/SGJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
PORTARIA  TRT 18ª  SGP/SGJ Nº 226/2020 
Designa magistrados e servidores para atuarem no Plantão Judiciário do 1º e 2º Graus de Jurisdição no período de 10 a 17 de fevereiro de 2020. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 93, inciso XII, da Constituição Federal, combinado com os termos das Resoluções nºs. 25/2006, 39/2007,
59/2009 do CSJT e 71/2009 do CNJ; 
CONSIDERANDO os termos das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 3102/2017 e 613/2108, referendadas pela Resolução Administrativa nº 22, de 27
de março de 2018, Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 2007/2018 e TRT 18ª GP/SGJ Nº 3163/2018, que regulamentam o Plantão Judiciário no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO o que consta dos Processos Administrativos nºs 19.607/2017 e 13.667/2018; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o Excelentíssimo Desembargador Wellington Luis Peixoto, e a servidora Amanda Nahiá e Silva Freitas, para atuarem no plantão
judiciário no 2º grau de jurisdição, no período de 10 a 17 de fevereiro de 2020, no telefone (62) 99908-8668. 
Art. 2º Designar o Excelentíssimo Juiz Titular da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia, Luiz Eduardo da Silva Paraguassu, e o servidor Georges
Frederich Batisa Silvestre, para atuarem no plantão judiciário do 1º grau de jurisdição, respondendo por todas as Varas do Trabalho da 18ª
Região, no período de 10 a 17 de fevereiro de 2020, nos telefones (62) 3222-5100/99929-3661. 
Parágrafo único. A oficiala de justiça Juliana Cristina Pazeto atuará no plantão do 1º e 2º graus de jurisdição. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  SGP/SGJ Nº 231/2020 
Dispõe sobre a suspensão do expediente e de prazos processuais no dia 6 de março de 2020 no Foro Trabalhista de Itumbiara.  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção de redes para reorganização do rack a partir das 14h00 do dia 6 de março de 2020, conforme
indicado pela Coordenadoria de Infraestrutura de TIC; 
CONSIDERANDO que o tempo necessário para o atendimento e conclusão das atividades indispensáveis, comprometerá o regular funcionamento
do Foro Judiciário Trabalhista de Itumbiara, vez que a rede de computadores ficará indisponível;  
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo 2009/2020;  
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender o expediente e a contagem dos prazos processuais no Foro Trabalhista de Itumbiara a partir das 14h00 do dia 6 de março de
2020, sexta-feira.  
Parágrafo único Os prazos que se iniciarem, estiverem em curso ou terminarem na referida data ficarão automaticamente prorrogados para o
primeiro dia útil subsequente, nos termos dos artigos 216 e 219, caput, ambos da Lei 13.105/2015.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                                                                                                                  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.                                                                                                                              
Assinado Eletronicamente 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente  
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  SGP/SGJ Nº 232/2020 
Dispõe sobre a suspensão do expediente e de prazos processuais no dia 13 de março de 2020 na Vara do Trabalho de Posse.  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção de redes para reorganização do rack a partir das 14h00 do dia 13 de março de 2020, conforme
indicado pela Coordenadoria de Infraestrutura de TIC; 
CONSIDERANDO que o tempo necessário para o atendimento e conclusão das atividades indispensáveis comprometerá o regular funcionamento
da Vara do Trabalho de Posse, vez que a rede de computadores ficará indisponível;  
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo 2009/2020;  
RESOLVE:                                       
Art. 1º Suspender o expediente e a contagem dos prazos processuais na Vara do Trabalho de Posse a partir das 14h00 do dia 13 de março de
2020, sexta-feira.  
Parágrafo único Os prazos que se iniciarem, estiverem em curso ou terminarem na referida data ficarão automaticamente prorrogados para o
primeiro dia útil subsequente, nos termos dos artigos 216 e 219, caput, ambos da Lei 13.105/2015.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Assinado Eletronicamente 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente  
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  SGP/SGJ Nº 229/2020 
Dispõe sobre a suspensão do expediente e de prazos processuais no dia 7 de fevereiro de 2020 na Vara do Trabalho de Quirinópolis.  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção de redes para reorganização do rack a partir das 14h00 do dia 7 de fevereiro de 2020, conforme
indicado pela Coordenadoria de Infraestrutura de TIC; 
CONSIDERANDO que o tempo necessário para o atendimento e conclusão das atividades indispensáveis comprometerá o regular funcionamento
da unidade judiciária da Vara do Trabalho de Quirinópolis, vez que a rede de computadores ficará indisponível;  
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo 2009/2020;  
RESOLVE:                                       
Art. 1º Suspender o expediente e a contagem dos prazos processuais na Vara do Trabalho de Quirinópolis a partir das 14h00 do dia 7 de fevereiro
de 2020, sexta-feira.  
Parágrafo único Os prazos que se iniciarem, estiverem em curso ou terminarem na referida data ficarão automaticamente prorrogados para o
primeiro dia útil subsequente, nos termos dos artigos 216 e 219, caput, ambos da Lei 13.105/2015.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Assinado Eletronicamente 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente  
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  SGP/SGJ Nº 230/2020 
Dispõe sobre a suspensão do expediente e de prazos processuais no dia 14 de fevereiro de 2020 no Posto Avançado de Porangatu.  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção de redes para reorganização do rack a partir das 14h00 do dia 14 de fevereiro de 2020,
conforme indicado pela Coordenadoria de Infraestrutura de TIC; 
CONSIDERANDO que o tempo necessário para o atendimento e conclusão das atividades indispensáveis comprometerá o regular funcionamento
do Posto Avançado de Porangatu, vez que a rede de computadores ficará indisponível;                                                             
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo 2009/2020;  
RESOLVE:                                       
Art. 1º Suspender o expediente e a contagem dos prazos processuais do Posto Avançado de Porangatu a partir das 14h00 do dia 14 de fevereiro
de 2020, sexta-feira.  
Parágrafo único Os prazos que se iniciarem, estiverem em curso ou terminarem na referida data ficarão automaticamente prorrogados para o
primeiro dia útil subsequente, nos termos dos artigos 216 e 219, caput, ambos da Lei 13.105/2015.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Assinado Eletronicamente 
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